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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO

RAIMUNDINHO BARROS DA SILVA
CNPJ: 34.656.082/0001-49

RAIMUNDINHO BARROS DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
12/04/1967, divorciado, EMPRESÁRIO, CPF nº 260.461.052-34, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 1444936, órgão expedidor SEGUP/PA, residente e domiciliado na R.
TRES, Nº 717, CENTRO, RIO MARIA-PA, CEP: 68.385-000, EMPRESÁRIO com
sede na R. TRES, n° 717, CENTRO, RIO MARIA, PA, CEP: 68.530-000, inscrita na
Junta Comercial do Estado do Pará sob NIRE nº 1510062113-1 e no CNPJ sob o nº
34.656.082/0001-49, fazendo o uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n°
10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora
transforma-se registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA, uma vez que admitiu como sócios: RUBENS ALVES MONTES,
brasileiro, lavrador, empresário, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 18/01/1984, portador da Carteira de Identidade RG nº 3965326 PC/PA, inscrito no
CPF nº 767.670.192-91, residente e domiciliado na Rua Mogno, n° 608, Centro, CEP n°
68.385-000, Tucumã-PA e ELLEN NAYANE TOLEDO GOMES, nacionalidade
brasileira, nascida em 29/11/1986, casada sob regime de comunhão parcial de bens,
técnico de enfermagem, empresária, CPF n° 872.451.672-49, Carteira de Identidade n°
501.704-6, órgão expedidor PC/PA, residente e domiciliado na Rua Mogno, n° 608,
Centro, CEP n° 68.385-000, Tucumã-PA, ficando o acervo do empresário no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), à constituir o capital da Sociedade Empresária Limitada.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA –ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade usará o nome empresarial de: MONTES &
TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, usando como nome de fantasiaMONTES &
TOLEDO REPRESENTAÇÕES.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte
endereço: AVENIDA BELÉM, Nº 1481, SALA A, BAIRRO DAS FLORES,
TUCUMÃ-PA, CEP: 68.385-000.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: PADARIA E
CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA, REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,
BEBIDAS E FUMO, COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS,
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COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES,
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE
SUCOS E SIMILARES.

CNAE FISCAL
PRINCIPAL
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda.

SECUNDARIAS
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios,
bebidas e fumo;
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares.

CLÁUSULA SEXTA. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
tendo iniciado suas atividades em 01/02/1989.

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA SÉTIMA. Retira-se da sociedade o sócio RAIMUNDINHO BARROS DA
SILVA, detentor de 15.000 (quinze mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, correspondendo a R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA OITAVA. O sócio RAIMUNDINHO BARROS DA SILVA, cede e
transfere 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas, correspondentes a 50% do capital social,
no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), direta e irrestritamente a sócia
ELLEN NAYANE TOLEDO GOMES.

CLÁUSULA NONA. O sócio RAIMUNDINHO BARROS DA SILVA, cede e transfere
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas, correspondentes a 50% do capital social, no valor
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), direta e irrestritamente ao sócio RUBENS
ALVES MONTES.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULADÉCIMA. O capital anterior de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) totalmente
integralizado passa a ser de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em moeda
corrente nacional do país, representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital
social por motivo de TOTALMENTE SUBSCRITO E INTEGRALIZADO EMMOEDA
CORRENTE DO PAÍS, este fica assim distribuído:

SÓCIO(A) % COTAS TOTAL R$
ELLEN NAYANE TOLEDO GOMES 50% 75.000 75.000,00

RUBENS ALVES MONTES 50% 75.000 75.000,00
TOTAL............... 100% 150.000 150.000,00
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição,
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA.A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá
ISOLADAMENTE ao sócio RUBENS ALVES MONTES e ISOLADAMENTE a sócia
ELLEN NAYANE TOLEDO GOMES, com os poderes e atribuições de representação
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma
retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Ao término de cada exercício social, desde já
definido em 31 de dezembro de cada ano, a administração fará o levantamento de balanço
ou balancete contábil para apuração, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo primeiro. A sociedade poderá efetuar mensalmente levantamento de
balancetes contábeis para apuração de lucros ou prejuízos, sendo estes distribuídos ou
suportados pelos sócios.

Parágrafo segundo. A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria
sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de
Lucros, na forma estabelecida pela Legislação em vigor, ou, então, permanecerem em
Lucros Acumulados para futura destinação.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Os casos omissos no presente contrato serão
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Passa a ser eleito o foro da comarca de TUCUMÃ-
PA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato
social.

Tucumã-PA, 14 de dezembro de 2023.

__________________________________________
ELLEN NAYANE TOLEDO GOMES

CPF: 872.451.672-49

__________________________________________
RUBENS ALVES MONTES

CPF: 767.670.192-91

__________________________________________
RAIMUNDINHO BARROS DA SILVA

CPF: 260.461.052-34
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MONTES & TOLEDO REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 34.656.082/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:04 do dia 21/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2025.
Código de controle da certidão: 23F1.359D.1D75.E2A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: MONTES & TOLEDO REPRESENTACOES LTDA
Inscrição Estadual: 15.138.941-1
CNPJ: 34.656.082/0001-49
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 09:57:15 do dia 23/01/2025
Válida até: 22/07/2025
Número da Certidão: 702025080160677-0
Código de Controle de Autenticidade: B6EB78E2.9EEC2286.EAAA0E84.68C5C580
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: MONTES & TOLEDO REPRESENTACOES LTDA
Inscrição Estadual: 15.138.941-1
CNPJ: 34.656.082/0001-49
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 09:57:15 do dia 23/01/2025
Válida até: 22/07/2025
Número da Certidão: 702025080160678-8
Código de Controle de Autenticidade: 3AB0616C.18046625.95BE65EF.1727995C
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

23/01/2025, 09:57 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 2/2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MONTES & TOLEDO REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.656.082/0001-49
Certidão nº: 7552644/2025
Expedição: 10/02/2025, às 10:42:57
Validade: 09/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MONTES & TOLEDO REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.656.082/0001-49, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC

INSCRIÇÃO ESTADUAL
15.138.941-1

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF
34.656.082/0001-49

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL
15100621131

NOME EMPRESARIAL
MONTES & TOLEDO REPRESENTACOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
MONTES & TOLEDO REPRESENTACOES

SEDE
CERAT REDENÇÃO

ENDEREÇO
AVE BELEM, 1481 BAIRRO DAS FLORES SALA A

REGIME DE PAGAMENTO
Simples Nacional

MUNICÍPIO
TUCUMA

DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE
20/03/1989

SITUAÇÂO CADASTRAL
Ativo

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL
4721102 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4617600 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4721104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4723700 - Comércio varejista de bebidas

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Aprovado pelo Decreto nº 4676 de 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 20/05/2025 às 14:19:33 pelo Portal de Serviços da SEFA

20/05/2025, 14:19 Impresso da FIC

about:blank 1/1









Recebemos de MONTES & TOLEDO REPRESENTACOES LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Emissão: 15/01/2025  Dest/Reme: GONTIJO & GONTIJO LTDA  Valor Total: 4.162,45

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e

Nº 000.000.012

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

1525 0134 6560 8200 0149 5500 1000 0000 1219 9753 6881

DANFEMONTES & TOLEDO

REPRESENTACOES LTDA

AVENIDA BELEM, 1481, SALA A - BAIRRO

DAS FLORES - TUCUMA - PA - CEP:

68385-000

 Fone: (94)9251-7121

rubensalves104@gmail.com

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.012

Série 001

Folha 1/1

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIAS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

215250002405847 15/01/2025 19:25:27

INSCRIÇÃO ESTADUAL

151389411

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

34.656.082/0001-49

NOME / RAZÃO SOCIAL

GONTIJO & GONTIJO LTDA

DATA DA EMISSÃO

15/01/2025

DATA DA SAÍDA

15/01/2025

HORA DA SAÍDA

19:23

CNPJ / CPF

04.548.034/0001-76

CEP

68385-000

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO

PRACA RONAN MAGALHAES, 367  

MUNICÍPIO

TUCUMA

UF

PA

TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

152218475

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PAGAMENTOS

Descrição

Valor

:

:

Dinheiro

 4.162,45

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.162,45

VALOR DO IPI

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

4.162,45

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SHCSOSN / CSTCFOP UNID. QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

DESCONTO

VALOR

TOTAL

BASE DE 

CÁLC. ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

9 BISCOITO DE QUEIJO 19059090 0102 5102 UN 290,000 0,75 0,00 217,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 MADEREIRO ASSADO 19059090 0102 5102 UN 290,000 0,75 0,00 217,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 MADEREIRO FRITO 19059090 0102 5102 UN 120,000 0,75 0,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 PAO DE QUEIJO 19059090 0102 5102 UN 1.170,000 0,75 0,00 877,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 PAO FRANCES KLG 19059090 0102 5102 KG 211,890 12,99 0,00 2.752,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 ROSCA DE CREME 19059090 0102 5102 UN 5,000 0,75 0,00 3,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 ROSCA FRITA 19059090 0102 5102 UN 5,000 0,75 0,00 3,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS.|

Trib. Aprox. Federal R$: 174,82 Estadual R$:707,62 Fonte: IBPT

DADOS ADICIONAIS

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 21/01/2025 12:27:18 Emitido por CMM Sistemas - Fone (94)3352-0129



Recebemos de MONTES & TOLEDO REPRESENTACOES LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Emissão: 14/01/2025  Dest/Reme: GONTIJO & GONTIJO LTDA  Valor Total: 5.084,90

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e

Nº 000.000.010

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

1525 0134 6560 8200 0149 5500 1000 0000 1018 3212 5783

DANFEMONTES & TOLEDO

REPRESENTACOES LTDA

AVENIDA BELEM, 1481, SALA A - BAIRRO

DAS FLORES - TUCUMA - PA - CEP:

68385-000

 Fone: (94)9251-7121

rubensalves104@gmail.com

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.010

Série 001

Folha 1/1

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIAS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

215250002210773 14/01/2025 22:13:51

INSCRIÇÃO ESTADUAL

151389411

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

34.656.082/0001-49

NOME / RAZÃO SOCIAL

GONTIJO & GONTIJO LTDA

DATA DA EMISSÃO

14/01/2025

DATA DA SAÍDA

14/01/2025

HORA DA SAÍDA

22:03

CNPJ / CPF

04.548.034/0001-76

CEP

68385-000

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO

PRACA RONAN MAGALHAES, 367  

MUNICÍPIO

TUCUMA

UF

PA

TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

152218475

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

DADOS DA FATURA    Número:   010     -   Valor Original: R$ 5.084,90    -   Valor Desconto:  R$ 0,00    -   ValorLíquido: R$ 5.084,90

PARCELAS

Número

Vencimento

Valor

:

:

:

001

14/02/2025

 5.084,90

PAGAMENTOS

Descrição

Valor

:

:

Cartão da Loja (Private Label)

 5.084,90

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5.084,90

VALOR DO IPI

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

5.084,90

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SHCSOSN / CSTCFOP UNID. QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

DESCONTO

VALOR

TOTAL

BASE DE 

CÁLC. ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

9 BISCOITO DE QUEIJO 19059090 0102 5102 UN 250,000 0,75 0,00 187,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 BROA TEMPERADA 19059090 0102 5102 UN 20,000 0,75 0,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 MADEREIRO ASSADO 19059090 0102 5102 UN 250,000 0,75 0,00 187,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 MADEREIRO FRITO 19059090 0102 5102 UN 720,000 0,75 0,00 540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 PAO DE QUEIJO 19059090 0102 5102 UN 1.210,000 0,75 0,00 907,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 PAO FRANCES KLG 19059090 0102 5102 KG 215,350 12,99 0,00 2.797,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 ROSCA DE CREME 19059090 0102 5102 UN 20,000 0,75 0,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 SALGADO FRITO CARNE 30 GM 19059090 0102 5102 UN 150,000 0,75 0,00 112,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 SALGADO FRITO COXINHA 30 GM 19059090 0102 5102 UN 280,000 0,75 0,00 210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19 SALGADO FRITO PRESUNTO E QUEIJO 30 GM 19059090 0102 5102 UN 150,000 0,75 0,00 112,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS.|

Trib. Aprox. Federal R$: 213,57 Estadual R$:864,43 Fonte: IBPT

DADOS ADICIONAIS

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 21/01/2025 12:26:52 Emitido por CMM Sistemas - Fone (94)3352-0129



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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